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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ‐ BAHIA 

 
RETIFICO O EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N°080/2022 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO / ANO V / EDIÇÃO Nº 00628 E NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICIPIO / FOLHA Nº 007, QUARTA FEIRA, 08  DE FEVEREIRO 2023. 

Onde se lê: 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 080/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede 
administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do 
outro lado, a Empresa CIRILO INFORMÁTICA LTDA ME, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF Nº 10.425.770/0001-30, localizada na Rua Doutora Ligia Dantas S. Costa, 77, Ipitanga, Lauro de 
Freitas, Bahia, neste ato representada pelo Sr. CIRILO ARTISCHEFF JUNIOR, inscrito no CPF no 
278.243.358-01, RG356.376.588 SSP SP, residente na Rua José Leite, 686, Cají, Lauro de Freitas - Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 1º TERMO ADITIVO DE VALOR, de 
acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 080/2022, onde constitui o objeto do 
presente contrato a prestação de serviços de assistência técnica para MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, com fornecimento de peças de reposição em Equipamentos de Informática 
(microcomputadores, nobreaks, impressoras, monitores, etc.), IMPLANTAÇÃO DE PARQUE 
TECNOLOGICO DE ACESSO A INFORMAÇÃO, assim como, GESTAO EM MONITORAMENTO E 
SEGURANÇA DO PARQUE TECNOLOGICO MUNICIPAL nos equipamentos e rede pertencentes 
ao acervo patrimonial desta instituição, conforme quantidades, condições e especificações 
estabelecidas no Termo de Referência, de acordo com à Lei 8.666/93 e suas  modificações, conforme segue 
abaixo: 
 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração no valor base de R$ 258.584,00(duzentos e cinquenta e oito mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais), com acréscimo no valor de R$ 64.620,14(Sessenta e quatro 
mil, seiscentos e vinte reais e quatorze centavos), correspondente ao percentual de 24,99% (Vinte 
e quatro, virgula, noventa e nove por cento), alterando o valor do Contrato base para R$ 323.204,14 
(Trezentos e vinte e três mil, duzentos e quatro reais e quatorze centavos), conforme prevê o 
artigo 65, da lei 8.666/1993. 
 
Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que não 
colidam com o presente ADITIVO. 
 
Santo Amaro – Bahia 12 de janeiro de 2023. 
ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO - Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ‐ BAHIA 

 
 

Leia - se: 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 080/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede 
administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do 
outro lado, a Empresa CIRILO INFORMÁTICA LTDA ME, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF Nº 10.425.770/0001-30, localizada na Rua Doutora Ligia Dantas S. Costa, 77, Ipitanga, Lauro de 
Freitas, Bahia, neste ato representada pelo Sr. CIRILO ARTISCHEFF JUNIOR, inscrito no CPF no 
278.243.358-01, RG356.376.588 SSP SP, residente na Rua José Leite, 686, Cají, Lauro de Freitas - Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 1º TERMO ADITIVO DE VALOR, de 
acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 080/2022, onde constitui o objeto do presente 
contrato a prestação de serviços de assistência técnica para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
com fornecimento de peças de reposição em Equipamentos de Informática (microcomputadores, nobreaks, 
impressoras, monitores, etc.), IMPLANTAÇÃO DE PARQUE TECNOLOGICO DE ACESSO A INFORMAÇÃO, 
assim como, GESTAO EM MONITORAMENTO E SEGURANÇA DO PARQUE TECNOLOGICO MUNICIPAL 
nos equipamentos e rede pertencentes ao acervo patrimonial desta instituição, conforme quantidades, 
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, de  acordo  com  à  Lei  8.666/93  e  suas  
modificações, conforme segue abaixo: 
 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração no valor base de R$ 258.584,00(duzentos e cinquenta e oito mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais), com acréscimo no valor de R$ 64.469,61(Sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos), correspondente ao percentual de 
24,99% (Vinte e quatro, virgula, noventa e nove por cento), alterando o valor do Contrato base para R$ 
323.053,61 (Trezentos e vinte e três mil, cinquenta e três reais e sessenta e um centavos), conforme 
prevê o artigo 65, da lei 8.666/1993. 
 
Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que não 
colidam com o presente ADITIVO. 
 
Santo Amaro – Bahia 12 de janeiro de 2023. 
ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO - Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Contrato

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO  
ESTADO DA BAHIA  

 
 
 
 
 

 

 

1 

 

RETIFICO O EXTRATO DO CONTRATO n° 004/2023, INEXIBILIDADE 002/2023 – 
PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 003/2023 - PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO / ANO V / EDIÇÃO Nº 00628 E NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICIPIO / FOLHA Nº 007, QUARTA FEIRA, 08 DE FEVEREIRO 2023. 
 
Onde se lê: 

                                 Santo Amaro - BA, 05 de janeiro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

CNPJ Nº 14.222.566/0001-72 

INEXIBILIDADE Nº 002/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo:  003/2023 Contrato 004/2023  
Contratante: Município de Santo Amaro, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.566/0002-72. 
Contratada: RUYBERG VALENÇA E ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.332.990/0001-04 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica especializada em: Acompanhamento de Notificações, Termos de Ocorrência e 
Denúncias no TCM/BA – Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia; Acompanhamento de 
Inquéritos Civis nas esferas do MP/BA – Ministério Público do Estado da Bahia e do MPF – 
Ministério Público Federal; Acompanhamento de Procedimentos de Improbidade 
Administrativa, quando não exista conflito de interesses na atuação do Gestor; e 
Sustentação Oral em processos com tramitação no TJ/BA – Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, visando atender às necessidades da Procuradoria Geral do Município de Santo 
Amaro – Ba. 
Data de Assinatura: 05 de janeiro de 2023. 
Vigência:  O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá 
duração de 12(dose) meses. 
Valor: R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais) 
 
Dotação Orçamentária:  
Órgão: Procuradoria Geral do Município 
Unidade Orçamentária: 0801 – Procuradoria Geral do Município 
Ação: 2083– Funcionamento das Atividades da Procuradoria Municipal 
Elemento: 33903500 – Serviços de Consultoria 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 
 

            Fundamentação legal: inciso II, do art. 74, da Lei 14.133/2021. 

_________________________________________ 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  
Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO  
ESTADO DA BAHIA  

 
 
 
 
 

 

 

2 

Leia-se: 
 
                                  Santo Amaro - BA, 05 de janeiro de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

CNPJ Nº 14.222.566/0001-72 

INEXIBILIDADE Nº 002/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo Administrativo:  003/2023 Contrato 004/2023  
Contratante: Município de Santo Amaro, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.222.566/0002-72. 
Contratada: RUYBERG VALENÇA E ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.332.990/0001-04 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica especializada em: Acompanhamento de Notificações, Termos de Ocorrência e 
Denúncias no TCM/BA – Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia; Acompanhamento de 
Inquéritos Civis nas esferas do MP/BA – Ministério Público do Estado da Bahia e do MPF – 
Ministério Público Federal; Acompanhamento de Procedimentos de Improbidade 
Administrativa, quando não exista conflito de interesses na atuação do Gestor; e 
Sustentação Oral em processos com tramitação no TJ/BA – Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, visando atender às necessidades da Procuradoria Geral do Município de Santo 
Amaro – Ba. 

Data de Assinatura: 05 de janeiro de 2023. 

Vigência:  O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura 
e terá duração de 12(dose) meses. 
Valor: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) 
 
Dotação Orçamentária:  
Órgão: Procuradoria Geral do Município 
Unidade Orçamentária: 0801 – Procuradoria Geral do Município 
Ação: 2083– Funcionamento das Atividades da Procuradoria Municipal 
Elemento: 33903500 – Serviços de Consultoria 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 
 

            Fundamentação legal: inciso II, do art. 74, da Lei 14.133/2021. 

_________________________________________ 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  
Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Editais Administrativos

                                                                ESTADO DA BAHIA 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

 

 
 
 
 
 
 

EDITAL COM RESULTADOS DE JULGAMENTO DA DEFESA PRÉVIA.    
      A SMTT - Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Santo Amaro, Estado da Bahia, decide a 

respeito das Notificações de autuação por Infração de trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, os quais interpôs 

defesa Prévia das   infrações de Trânsito cometidas, divulgar o resultado do julgamento, tendo os mesmos o direito a ampla 

defesa nos prazos previstos, conforme CTB.  
  
                                                                                                                RELATÓRIO DE DEFESAS PRÉVIAS INDEFRIDAS   
DEFESA PRÉVIA - INDEFERIDA  

PERÍODO: Movimento entre: 09/02/2023 até 09/02/2023  

NR AIT PLACA NR PROTOCOLO SITUAÇÃO 

SA00102428 PJM6603 D107/2023 DEFESA DEFERIDA 

 

 

                                                                                                               Santo Amaro, 09 de fevereiro de 2023.  
 
 

 

 

Edvaldo Sacramento Ferreira.   

Autoridade Municipal de Trânsito  
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Decreto
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ‐ BAHIA 

 
RETIFICO O EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N°080/2022 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO / ANO V / EDIÇÃO Nº 00629 E NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICIPIO / FOLHAS Nº 003 E 004, QUINTA- FEIRA, 09 DE FEVEREIRO 2023. 

Onde se lê: 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 080/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede 
administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do 
outro lado, a Empresa CIRILO INFORMÁTICA LTDA ME, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF Nº 10.425.770/0001-30, localizada na Rua Doutora Ligia Dantas S. Costa, 77, Ipitanga, Lauro de 
Freitas, Bahia, neste ato representada pelo Sr. CIRILO ARTISCHEFF JUNIOR, inscrito no CPF no 
278.243.358-01, RG356.376.588 SSP SP, residente na Rua José Leite, 686, Cají, Lauro de Freitas - Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 1º TERMO ADITIVO DE VALOR, de 
acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 080/2022, onde constitui o objeto do 
presente contrato a prestação de serviços de assistência técnica para MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, com fornecimento de peças de reposição em Equipamentos de Informática 
(microcomputadores, nobreaks, impressoras, monitores, etc.), IMPLANTAÇÃO DE PARQUE 
TECNOLOGICO DE ACESSO A INFORMAÇÃO, assim como, GESTAO EM MONITORAMENTO E 
SEGURANÇA DO PARQUE TECNOLOGICO MUNICIPAL nos equipamentos e rede pertencentes 
ao acervo patrimonial desta instituição, conforme quantidades, condições e especificações 
estabelecidas no Termo de Referência, de acordo com à Lei 8.666/93 e suas  modificações, conforme segue 
abaixo: 
 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração no valor base de R$ 258.584,00(duzentos e cinquenta e oito mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais), com acréscimo no valor de R$ 64.620,14(Sessenta e quatro 
mil, seiscentos e vinte reais e quatorze centavos), correspondente ao percentual de 24,99% (Vinte 
e quatro, virgula, noventa e nove por cento), alterando o valor do Contrato base para R$ 323.204,14 
(Trezentos e vinte e três mil, duzentos e quatro reais e quatorze centavos), conforme prevê o 
artigo 65, da lei 8.666/1993. 
 
Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que não 
colidam com o presente ADITIVO. 
 
Santo Amaro – Bahia 12 de janeiro de 2023. 
ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO - Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ‐ BAHIA 

 
 

Leia - se: 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 080/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede administrativa 
na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra Gomes Reis e Silva 
do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do outro lado, a Empresa CIRILO 
INFORMÁTICA LTDA ME, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 10.425.770/0001-30, 
localizada na Rua Doutora Ligia Dantas S. Costa, 77, Ipitanga, Lauro de Freitas, Bahia, neste ato representada pelo Sr. 
CIRILO ARTISCHEFF JUNIOR, inscrito no CPF no 278.243.358-01, RG356.376.588 SSP SP, residente na Rua José 
Leite, 686, Cají, Lauro de Freitas - Bahia, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 2º TERMO 
ADITIVO DE VALOR, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 080/2022, onde constitui o objeto do presente 
contrato a prestação de serviços de assistência técnica para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
com fornecimento de peças de reposição em Equipamentos de Informática (microcomputadores, nobreaks, 
impressoras, monitores, etc.), IMPLANTAÇÃO DE PARQUE TECNOLOGICO DE ACESSO A INFORMAÇÃO, 
assim como, GESTAO EM MONITORAMENTO E SEGURANÇA DO PARQUE TECNOLOGICO MUNICIPAL 
nos equipamentos e rede pertencentes ao acervo patrimonial desta instituição, conforme quantidades, 
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, de  acordo  com  à  Lei  8.666/93  e  suas  
modificações, conforme segue abaixo: 
 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração no valor base de R$ 258.584,00(duzentos e cinquenta e oito mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais), com acréscimo no valor de R$ 64.469,61(Sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos), correspondente ao percentual de 
24,99% (Vinte e quatro, virgula, noventa e nove por cento), alterando o valor do Contrato base para R$ 
323.053,61 (Trezentos e vinte e três mil, cinquenta e três reais e sessenta e um centavos), conforme 
prevê o artigo 65, da lei 8.666/1993. 
 
Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que não 
colidam com o presente ADITIVO. 
 
Santo Amaro – Bahia 12 de janeiro de 2023. 
ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO - Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ‐ BAHIA 

 
RETIFICO O EXTRATO DO 2° TERMO DO ADITIVO 041/2021 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO / ANO V / EDIÇÃO Nº 00627 FOLHA 023, TERÇA-FEIRA DE 07 FEVEREIRO DE 
2023. 

Onde se lê: 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 041/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede 
administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do 
outro lado, a Empresa SONDAGEM ENGENHARIA EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
07.421.730/0001-05, situada na Rua Métodio Coelho, nº. 104, Edf. Liberal Center, Sl. 401, Bairro 
Parque Bela Vista, Cidadela – Salvador/Bahia, CEP: 40.279-120, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Daniela da Silva Ramos Matos, CPF: 898.836.915-
72, RG: 04081403-30 SSP-Ba, resolvem firmar o 2º TERMO ADITIVO DE VALOR, de acordo com a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº. 041/2021, destinado à Prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados de Consultoria e Assessoria em Engenharia 
Diagnóstica, para Análise, Avaliação e Gerenciamento de Riscos Operacionais e de 
Compliance em Contratos de Execução de Obras Públicas e Serviços de Engenharia, 
celebrados no âmbito do Poder Executivo do Município de Santo Amaro/BA; em obediência à 
Lei 8.666/93 e suas modificações, pactuando o que abaixo segue: 
 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração no quantitativo das horas dos Engenheiros e Consultores, com 
acréscimo no valor mensal de R$ 3.944,04 (Três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e quatro 
centavos), correspondente ao percentual de 21,90% (Vinte e um virgula, noventa por cento), 
alterando o valor do Contrato mensal de R$ 18.005,40 (Dezoito mil, cinco reais e quarenta centavos) 
para R$ 21.949,44( Vinte e um mil, novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos),  
e passando o valor Global de R$ 216.064,80(Duzentos e dezesseis mil, sessenta e quatro reais e 
oitenta centavos), para o valor Global de R$ 263.382,99(Duzentos e sessenta e três mil,  trezentos e 
oitenta e dois reais e noventa e nove centavos), conforme prevê o artigo 65, da lei 8.666/1993. 
 
Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que não 
colidam com o presente ADITIVO. 
 
Santo Amaro – Bahia 03 de janeiro de 2023. 
ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO - Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ‐ BAHIA 

 
 

 
Leia-se: 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 041/2021 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede 
administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do 
outro lado, a Empresa SONDAGEM ENGENHARIA EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
07.421.730/0001-05, situada na Rua Métodio Coelho, nº. 104, Edf. Liberal Center, Sl. 401, Bairro 
Parque Bela Vista, Cidadela – Salvador/Bahia, CEP: 40.279-120, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Daniela da Silva Ramos Matos, CPF: 898.836.915-
72, RG: 04081403-30 SSP-Ba, resolvem firmar o 2º TERMO ADITIVO DE VALOR, de acordo com a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº. 041/2021, destinado à Prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados de Consultoria e Assessoria em Engenharia 
Diagnóstica, para Análise, Avaliação e Gerenciamento de Riscos Operacionais e de 
Compliance em Contratos de Execução de Obras Públicas e Serviços de Engenharia, 
celebrados no âmbito do Poder Executivo do Município de Santo Amaro/BA; em obediência à 
Lei 8.666/93 e suas modificações, pactuando o que abaixo segue: 
 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração no quantitativo das horas dos Engenheiros e Consultores, com 
acréscimo no valor mensal de R$ 3.944,04 (Três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e quatro 
centavos), correspondente ao percentual de 21,90% (Vinte e um virgula, noventa por cento), 
alterando o valor do Contrato mensal de R$ 18.005,40 (Dezoito mil, cinco reais e quarenta centavos) 
para R$ 21.949,44( Vinte e um mil, novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos),  
e passando o valor Global de R$ 216.064,80(Duzentos e dezesseis mil, sessenta e quatro reais e 
oitenta centavos), para o valor Global de R$ 263.393,28(Duzentos e sessenta e três mil,  trezentos e 
noventa e três reais e vinte e oito centavos), conforme prevê o artigo 65, da lei 8.666/1993. 
 
Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que não 
colidam com o presente ADITIVO. 
 
Santo Amaro – Bahia 05 de janeiro de 2023. 
ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO - Prefeita Municipal. 
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